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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Ronda Alta
Secretaria Municipal de Educação e Desporto
Necessidade da Administração: Aquisição de materiais de copa e cozinha para atender as necessidades das cozinhas das escolas municipais Arco Íris, Alderi Facchi, Mem de Sá e Vó Elmira Guiland.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a adequada estruturação das cozinhas das unidades escolares da rede municipal de ensino, por meio da aquisição de utensílios indispensáveis à execução do serviço de alimentação escolar.
A alimentação escolar constitui política pública essencial ao desenvolvimento físico, cognitivo e social dos estudantes, sendo imprescindível que as refeições sejam preparadas em ambiente adequado e com utensílios em perfeitas condições de uso, observando-se os padrões de higiene, segurança e eficiência estabelecidos pela legislação sanitária vigente.
O uso contínuo e intenso dos utensílios de cozinha, tais como panelas, colheres, escumadeiras, facas, tábuas de corte, bandejas, entre outros, ocasiona desgaste natural, deterioração e, em alguns casos, a inutilização parcial ou total dos materiais. Essa situação compromete a eficiência no preparo das refeições, dificulta a correta higienização e pode representar risco à segurança alimentar, especialmente quando há danos que favoreçam a contaminação dos alimentos.
A substituição e reposição desses utensílios mostram-se necessárias para assegurar condições adequadas de trabalho aos manipuladores de alimentos, garantir a segurança alimentar e nutricional dos estudantes e manter a qualidade das refeições ofertadas nas unidades escolares.
A aquisição planejada possibilita melhor organização do processo de compras, controle patrimonial e padronização dos utensílios utilizados nas cozinhas escolares, evitando contratações emergenciais e assegurando maior eficiência administrativa.
A não realização da contratação poderá comprometer a regular execução do serviço de alimentação escolar, impactando diretamente a qualidade das refeições ofertadas e, consequentemente, a saúde e o bem-estar dos alunos atendidos pela rede municipal de ensino.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e essencial para assegurar a continuidade e a adequada prestação do serviço de alimentação escolar ao longo do exercício.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação será regida e fundamentada nas seguintes normativas e legislações:
• Lei Federal nº 14.133/2021 – Estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública.
• Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 – Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e institui o Programa Nacional de Alimentação Escolar, assegurando a oferta de alimentação adequada e saudável aos alunos da educação básica.
• Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020 – Regulamenta a execução do PNAE, estabelecendo diretrizes para a oferta de alimentação adequada, segura e em conformidade com as normas sanitárias.
• Resolução RDC nº 216/2004 – ANVISA – Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação, estabelecendo critérios relacionados à higienização, conservação e condições adequadas de utensílios utilizados no preparo dos alimentos.
• Demais normativas sanitárias vigentes aplicáveis à manipulação, preparo e armazenamento de alimentos em serviços de alimentação coletiva.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá contemplar o fornecimento de utensílios de cozinha destinados ao atendimento das unidades escolares da rede municipal de ensino, conforme necessidade da Administração e quantitativos definidos no Termo de Referência.
Os materiais deverão atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, observando critérios de qualidade, durabilidade, resistência e segurança, sendo adequados ao uso em serviços de alimentação coletiva e compatíveis com as atividades desenvolvidas nas cozinhas escolares.
Os utensílios deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados com materiais apropriados para contato com alimentos, resistentes à corrosão, de fácil higienização e em conformidade com as normas sanitárias vigentes, especialmente aquelas relativas às Boas Práticas para Serviços de Alimentação previstas na Resolução RDC nº 216/2004 da ANVISA.
Deverão possuir acabamento adequado, sem imperfeições, arestas cortantes ou defeitos que possam comprometer a segurança dos manipuladores de alimentos ou a qualidade higiênico-sanitária do preparo das refeições.
A contratação poderá prever entrega parcelada, conforme cronograma e quantitativos definidos pela Administração, de modo a atender às necessidades das unidades escolares e evitar descontinuidade na execução do serviço de alimentação escolar.
A empresa contratada deverá comprovar regularidade fiscal e trabalhista, bem como capacidade técnica e logística compatível com a demanda, garantindo a entrega nos locais indicados pelo Município, observando prazos, quantidades e condições adequadas de transporte, assegurando a integridade dos materiais até seu recebimento definitivo.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa de quantidade prevista fica definido conforme tabela abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT.

	1. 
	Afiador de facas com cabo e base antideslizante, com duas opções de afiação: desbaste e acabamento.
	UN
	01

	2. 
	Bacia em aço inox redonda grande para alimentos e multiuso cozinha. Material de boa qualidade, alta resistência e durabilidade. Dimensões: (AxLxC) 11cm x 38cm x 38cm.
	UN
	06

	3. 
	Bandeja retangular branca 7,5L, tipo de açougue multiuso. Plástico resistente e de alta qualidade. Dimensões aproximadas: (CxLxA)46cm x 32cm x 14cm. Cor branca.
	UN
	20


	4. 
	Bandeja retangular em aço inox. Material de boa qualidade, alta resistência e durabilidade. Dimensões aproximadas: (LxC) 33,7cm x 49,8cm.
	UN
	20

	5. 
	Botijão térmico 9L plástico com torneira.
	UN
	02

	6. 
	Caixa organizadora retangular 56L com tampa e travas laterais. Transparente, material plástico reforçado, resistente e durável, em polipropileno. Com travas nas laterais para dar mais segurança ao fechamento. Medidas aproximadas: (CxLxA): 55,5cm x 40,3cm x 36,5cm. Transparente com capacidade de 56 litros.
	UN
	20

	7. 
	Colher de sopa maciça em inox 18,9cm. Sem cabo plástico ou madeira.
	UN
	120

	8. 
	Colher para servir arroz maciça em inox, 32cm. Sem cabo plástico ou madeira.
	UN
	5

	9. 
	Colher para sobremesa maciça em inox 16,5cm. Sem cabo plástico ou madeira.
	UN
	50

	10. 
	Concha para feijão maciça em inox 30cm. Sem cabo plástico ou madeira.
	UN
	04

	11. 
	Espátula toda em silicone resistente 36cm.
	UN
	20

	12. 
	Espeto simples para churrasco com lâmina em aço inox e cabo de madeira 85 cm de comprimento.
	UN
	10

	13. 
	Faca de churrasco e frutas (serrinha) 5″ preta. Deve possuir lâmina em aço inox, cabo em polipropileno na cor preta e 22cm de comprimento.
	UN
	140

	14. 
	Faca para carne (Chef) inox 8″. Cabo polipropileno branco 14,2 cm e lâmina 18,5 cm.
	UN
	08

	15. 
	Forma para bolo/pudim com cone central em alumínio, 26cm.
	UN
	04

	16. 
	Forma antiaderente para pão de queijo ou cupcake com 12 cavidades. Dimensões aproximadas: forminhas 6,5cm X 2,5cm e bandeja 35cm X 26cm.
	UN
	55

	17. 
	Forma redonda média em alumínio, com fundo fixo. 30Cm de diâmetro, 10cm de altura.
	UN
	03

	18. 
	Forma redonda para pizza em alumínio 35cm.
	UN
	21

	19. 
	Forma retangular em alumínio. Dimensões aproximadas 44cm de comprimento e 29cm de largura.
	UN
	08

	20. 
	Fouet batedor profissional, todo em aço inox reforçado 36cm.
	UN
	02

	21. 
	Frigideira em Alumínio com Revestimento Interno e Externo em Starflon. Tamanho 30 cm de diâmetro.
	UN
	08

	22. 
	Funil plástico transparente 19cm.
	UN
	10

	23. 
	Garfos de refeição maciço em inox. Sem cabo plástico ou madeira.
	UN
	50

	24. 
	Garrafa térmica 1,8L inox, parede dupla e serviço por pressão.
	UN
	08

	25. 
	Jarra de mesa com capacidade de 1,75L. Material vidro cristalino transparente com tampa plástica. Dimensões aproximadas: 23cm de altura, 16,8cm de largura e 14,6cm de profundidade.
	UN
	10

	26. 
	Lasanheira em vidro com tampa 4L. Resistente ao forno, geladeira, freezer e micro-ondas.
	UN
	04

	27. 
	Panela caçarola com tampa industrial em alumínio 10L.
	UN
	02

	28. 
	Panela caçarola com tampa industrial em alumínio 20L.
	UN
	04

	29. 
	Panela caçarola com tampa industrial em alumínio 30L.
	UN
	02

	30. 
	Panela de Pressão Profissional Fechamento Externo 18 Litros em Alumínio. Deve possuir 8 travas na tampa para vedação completa e duas válvulas adicionais para saída de pressão em caso de obstrução da válvula principal. Dimensões aproximadas: 29,5cm de altura, 36cm de largura, 44cm de comprimento. Capacidade para 15L. Certificada pelo INMETRO e com 2 anos de garantia de fábrica.
	UN
	02

	31. 
	Pedra para afiar facas – dupla face.
	UN
	01

	32. 
	Pegador de massas maciço em inox 29cm.
	UN
	11

	33. 
	Pegador multiuso para frios em inox  18cm.
	UN
	4

	34. 
	Pegador universal maciço em inox 20,6cm.
	UN
	02

	35. 
	Peneira em inox malha fina grande. Dimensões aproximadas 20cm de diâmetro e 38cm de comprimento até o cabo. Toda em inox.
	UN
	04

	36. 
	Peneira em inox malha fina média. Dimensões aproximadas 16cm de diâmetro e 38cm de comprimento até o cabo. Toda em inox.
	UN
	4

	37. 
	Pote quadrado em vidro com tampa de 2L. Dimensões aproximadas: 20cm (C) x 20cm (L) x 10cm (A). Resiste ao freezer e micro-ondas.
	UN
	14

	38. 
	Prato fundo de vidro (sopa) resistente, 22cm e transparente.
	UN
	30

	39. 
	Prato fundo de vidro (sopa) resistente, 19cm e transparente.
	UN
	100

	40. 
	Tábua de corte na cor amarela, produzida em material PEAD – Polietileno de Alta Densidade. Dimensões: 30cm de comprimento, 25cm de largura e 8mm de espessura. Deve ser lisa e sem ranhuras ou rachaduras.
	UN
	04

	41. 
	Tábua de corte na cor marrom/bege, produzida em material PEAD – Polietileno de Alta Densidade. Dimensões: 30cm de comprimento, 25cm de largura e 8mm de espessura. Deve ser lisa e sem ranhuras ou rachaduras.
	UN
	04

	42. 
	Tábua de corte na cor verde, produzida em material PEAD – Polietileno de Alta Densidade. Dimensões: 30cm de comprimento, 25cm de largura e 8mm de espessura. Deve ser lisa e sem ranhuras ou rachaduras.
	UN
	04

	43. 
	Tábua de corte na cor vermelha, produzida em material PEAD – Polietileno de Alta Densidade. Dimensões: 30cm de comprimento, 25cm de largura e 8mm de espessura. Deve ser lisa e sem ranhuras ou rachaduras.
	UN
	04



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO E BUSCA DO PREÇO
Foram identificados diversos fornecedores no mercado local e regional especializados no fornecimento de utensílios de cozinha, havendo ampla oferta de marcas e modelos compatíveis com as exigências sanitárias vigentes.
A solução mais viável consiste na aquisição dos utensílios junto a fornecedores especializados, mediante procedimento licitatório, considerando critérios de qualidade, durabilidade e custo-benefício.

6. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa apresentada e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, bem como na existência de previsão orçamentária suficiente para subsidiar a contratação de utensílios destinados às cozinhas das unidades escolares da rede municipal de ensino, declara-se que a contratação é viável, necessária e compatível com os padrões de qualidade exigidos pela legislação sanitária vigente e com os preços praticados no mercado.
A solução proposta mostra-se adequada para garantir a adequada execução do serviço de alimentação escolar, assegurando melhores condições de trabalho aos manipuladores de alimentos, conformidade com as normas sanitárias aplicáveis e observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

Ronda Alta, 03 de fevereiro de 2026.
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Andréia Scarpin Noetzold
Secretária Municipal de Educação e Desporto
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